
MUNICÍPIO DE BURITIS
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Autógrafo Ne O4712026

Projeto de Lei Ns 233/2026

Mensagem de Lei Ns 86212026

Autoria: Poder Executivo Municipal

"Dispôe sobre a inclusão de área rural no perímetro urbano

do Município de Buritis, Estado de Rondônia, para fins de

expansão urbana e dá outras providências".

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, decreta:
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Art. 1Q Fica incluída no perímetro urbano do Município de Buritis, Estado de Rondônia, a

área atualmente classificada como rural, com área de 37 ,83L7 ha (trinta e sete hectares, oitenta e três

ares e dezessete centiares), com a finalidade de promover a expansão urbana e o ordenamento

territorial municipal, com as seguintes descriçôes:
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Art. 2e A área descrita no artigo anterior passa a integrâr o perímetro urbano definido no

Anexo I desta Lei, que substitui o Anexo de perímetro urbano constante da Lei Municipal ne

t.43rl2OL9.

Art.3e A inclusão de que trata esta Lei tem como finalidade permitir a implantação de

projetos de parcelamento do solo urbano, nos termos da Legislação Federal e Municipal, em especial

Estatuto da Cidade e Plano Diretor Municipal.

Art.4e O poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento,

deverá promover a atualização do mapa urbano oficial do Município, com a inserção da nova

delimitação estabelecida no Anexo I desta Lei.

Art.5e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador Presidente Adriano de Almeida

Lima, aos dezoito dias do mês de maio do ano de

dois mil e vinte e seis.

Adriano
Verea

Lima
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